OFÍCIO VEREADOR n° 2154/2015
São Roque, 14 de outubro de 2015.
Prezado Senhor,
Tenho pelo presente a grata satisfação de cumprimentá-lo e, na oportunidade, solicitar os bons ofícios de Vossa Senhoria, junto ao setor competente, no sentido de viabilizar a colocação de uma placa denominativa com os dizeres, “Proibido Jogar Lixo”, na Rua Esplendor, próximo ao n° 600, Vila Guilhermina, após o Cemitério Cambará.

Esta solicitação se faz justa e necessária para atender aos moradores da referida rua, tendo em vista facilitar os serviços dos correios.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL MARREIRO DE GODOY

Vereador

Ao

Ilustríssimo Senhor

VANDERLEI MARTINS PASCOAL

MD. Chefe da Divisão de Trânsito da Estância Turística de 
São Roque – SP
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